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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - UEFS

Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/04/1976
Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/1986

GERÊNCIA DEAPOIO A CONTRA TOS E CONVÊNIOS- GACC

NONO TERMO ADITIVO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 088/2015, QUE ENTRE SI CELEBRARAM
EM 01 DE DEZEMBRO DE 2015, A
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE
SANTANA· UEFS E A EMPRESA AVI
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. UEFS, inscrita no

CNPJIMF sob o n° 14.045.546/0001-73, situada na Avenida Transnordestina SIN, bairro Novo

Horizonte, nesta Cidade, pelo seu Magnífico Reitor Professor Dr. Evandro do Nascimento Silva,

portador do RG n." 1.374.446, emitido pela SSDS-PB, inscrito no CPF n." 726.642.904-87,

devidamente autorizado pelo Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado - DOE de 14 de

maio de 2015, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa AVI CONSULTORIA E

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ n" 07.738.828/0001-90, situada à Av. Leovigildo

Filgueiras, n° 807 - 1° Andar, Sala 101, Garcia - SalvadorlBA, neste ato representada pelo Sr. João

Ricardo de Oliveira, portador do documento de identidade n° 04.367.823-83, emitido por SSPIBA,

inscrito no CPFIMF sob o n° 86l.036.285-04, doravante denominada apenas CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da gestão e fiscalização e acréscimo de

aproximadamente 2,2% do valor global do contrato da Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança

Patrimonial para Atendimento ao Campus Universitário, Unidades Extra-Campus e Campus

Avançados, de acordo com as obrigações e especificações constantes do Contrato Original

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

Fica indicada como gestor deste contrato a servidora Nadja Ribeiro Machado Silva, matrícula n"

71.421.513-5 e como Comissão de Acompanhamento da Execução os servidores: Ricardo de Manos,

Matrícula n° 71.639.432-5, Simone Lima Rios Teles, matrícula n° 71.307.530-4 e Allan Leite Costa

Soares, matrícula n° 71.544.002-6.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - UEFS

Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/04/1976
Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/1986

GERÊNCIA DEAPOIO A CONTRA TOS E cONVÊNIOS- GACC

O valor do termo aditivo será de R$ 210.266,01 (duzentos e dez mil, duzentos e sessenta e seis reais e
um centavo), referente ao acréscimo de 03 postos de serviço, equivalente a aproximadamente 2,2% do
valor global do contrato, conforme tabela abaixo:

Postos de serviço Quantidade Pr~o unitário Pr~o mensal
Posto de vigilância 2 R$ 7.239,01 R$ 14.478,02diurno - desarmado
Posto de vigilância 1 R$ 8.884,87 R$ 8.884,87noturno - desarmado

Valor Mensal R$ 23.36.t_89
Valor Global do Aditivo R$ 210.266,01

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

Este Termo Aditivo vigorará da data de assinatura até 28/10/2020 não admitindo mais a sua prorrogação

nos termos do inc. IIdo art. 140 da Lei estadual n° 9.433/05.

E, por estarem acordes, ratificando as demais cláusulas e condições do Contrato Original, as partes

assinam este Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas,

para que produza seus efeitos legais.

Feira de Santana) '( de O c)_ de 20_J_Q.

l!fL~d-
PI Contratada

~~~~
EVANDR&, NASCIMENTO SILVA

Reitor

Testemunhas:

1. _
Nome:
CPF:

2
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Evandro do Nascimento Silva
Notificado - Assinado em 27/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZOTM4MJA1


